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Às 16:30 h (dezesseis horas e trinta minutos) do dia 
doze, na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro 
RJ, na Rua Afonso Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Conselheiros 
Efetivos, Drs. Paulo Oracy da Rocha Azeredo, President
Melo, Vice-Presidente, 
Mouço, Tesoureira, Aline Coppola Napp, 
Coura, Celma Thomaz de Aze
Carneiro, Marcus Vinícius Romano Áthila,
Conselheiras Suplentes Dras
da Conselheira Federal
Suplente Dr. Alex Sandro Rodrigues Baiense, 
de Presença, reuniu
Em seguida, faz a leitura da ata da reunião anterior, que é apr
pelo Plenário. Passando a pauta estabelecida, são abordados os seguintes assuntos:
1. 1.1 - Deliberação 9
Multas Ad Referendum

Deliberação 930/12
Processo de Inscrição 
Plenário.  1.3 - Deliberação 9
Aprovada por unanimidade pelo Plenário.
Cancelamento de processos de inscrição. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 
– Prestação de Contas e Relatório de Gestão 2011
Tomada de Contas é apresentado ao Plenário. O Presidente informa que, em virtude 
da criação das novas seccionais, uma nova proposta orçamentária será apresentada 
no período de seis meses. O Relatório de Prestação de Contas e o Relatório de Gestão 
2011 são aprovados por unanimidade pelo Plenário.
Riopharma – O relatório do 
Fica decidido que os Conselheiros receberão um resumo do relatório, o qual é 
aprovado por maioria, com abstenção do Conselheiro Dr. Bruno, que solicita o relatório 
na íntegra. Tal solicitação é feita também pelo Conselheiro Dr. Marcus Áthila. 
Criação de Seccionais
Baixada Fluminense e Serrana, localizada no município de Duque de Caxias, que 
abrangerá os municípios de Ma
Oeste e Costa Verde, localizada no bairro de Campo Grande, município do Rio de 
Janeiro, e que abrangerá os municípios de Itaguaí, Angra dos Reis, Parati, 
Mangaratiba, Rio Claro e Seropédica. 
Diretor Técnico –
dispõe sobre a direção técnica ou responsabilidade técnica de empresas e/ou 
estabelecimentos que dispensam, comercializam, fornecem e distribuem 
farmacêuticos, cosméticos e
RJ Nº 603/2009, que d
Farmacêuticos e trarão propostas na próxima Plenária, para serem encaminhadas ao 
CFF. 1.8 – Palavra do Convidado 
que a próxima Plenária do CFF será no dia 01 de março. Solicita que as pautas e atas 
das Plenárias do CRF lhe sejam enviadas. 
Designado – Relator(a
Moraes Recreio Ltda
unanimidade pelo Plenário.
Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F- 1625/11 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO        

DO RIO DE JANEIRO – CRF - RJ 

onso Pena, 115 - Tijuca - CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 3872-9200 Fax: (21) 2254-0331 

Home Page: www.crf-rj.org.br 
 

lenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro 
oito de fevereiro de dois mil e doze. 

Às 16:30 h (dezesseis horas e trinta minutos) do dia oito de fevereiro de dois mil e 
, na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro 

RJ, na Rua Afonso Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Conselheiros 
Efetivos, Drs. Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, Francisco Claudio de Souza 

Presidente, Denise Costa Ribeiro, Secretária-Geral, 
reira, Aline Coppola Napp, Bruno Silva Freire, Carla Patricia de Morais e 

Celma Thomaz de Azeredo Silva, José Roberto Lannes Abib, Julio Cesar 
Marcus Vinícius Romano Áthila, Raquel Costa Dutra Nascimento

Conselheiras Suplentes Dras. Lia Maria Loiola Galuzzio e Silvania Maria Carlos França, 
da Conselheira Federal Dra. Ana Paula de Almeida Queiroz, do Conselheiro Federal 
Suplente Dr. Alex Sandro Rodrigues Baiense, cujas assinaturas encontram
de Presença, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 472ª reunião plenária
Em seguida, faz a leitura da ata da reunião anterior, que é apr

Passando a pauta estabelecida, são abordados os seguintes assuntos:
Deliberação 929/12 - Ementa: Referenda a Deliberação 9
Ad Referendum do Plenário. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 

30/12 - Ementa: Referenda a Deliberação 9
de Inscrição Ad Referendum do Plenário. Aprovada por unanimidade pelo 

Deliberação 931/12 - Ementa: Aprovação de Processos de Inscrição. 
Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.4 - Deliberação 9
Cancelamento de processos de inscrição. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 

Prestação de Contas e Relatório de Gestão 2011 – O parecer da Comissão de 
Tomada de Contas é apresentado ao Plenário. O Presidente informa que, em virtude 

s novas seccionais, uma nova proposta orçamentária será apresentada 
no período de seis meses. O Relatório de Prestação de Contas e o Relatório de Gestão 
2011 são aprovados por unanimidade pelo Plenário. 1.6 –

O relatório do Congresso, realizado em 2011, é apresentado ao Plenário. 
Fica decidido que os Conselheiros receberão um resumo do relatório, o qual é 
aprovado por maioria, com abstenção do Conselheiro Dr. Bruno, que solicita o relatório 

Tal solicitação é feita também pelo Conselheiro Dr. Marcus Áthila. 
Criação de Seccionais: Aprovada por unanimidade a criação das seccionais da 
Baixada Fluminense e Serrana, localizada no município de Duque de Caxias, que 
abrangerá os municípios de Magé, Guapimirim, Teresópolis e Petrópolis, e da Zona 
Oeste e Costa Verde, localizada no bairro de Campo Grande, município do Rio de 
Janeiro, e que abrangerá os municípios de Itaguaí, Angra dos Reis, Parati, 
Mangaratiba, Rio Claro e Seropédica. 1.7 – Estudo da Resolução Nº 556/11 CFF 

– Fica definido que os Conselheiros irão estudar a resolução, que 
ispõe sobre a direção técnica ou responsabilidade técnica de empresas e/ou 

estabelecimentos que dispensam, comercializam, fornecem e distribuem 
farmacêuticos, cosméticos e produtos para a saúde, considerando a Deliberação CRF
RJ Nº 603/2009, que dispõe sobre Direção Técnica em Estabelecimentos 

e trarão propostas na próxima Plenária, para serem encaminhadas ao 
Palavra do Convidado – A Conselheira Federal Dra. Ana Paula comunica 

que a próxima Plenária do CFF será no dia 01 de março. Solicita que as pautas e atas 
das Plenárias do CRF lhe sejam enviadas. 1.12 - Processos com Parecer do Relator 

Relator(a): Aline Coppola Napp – F – 1544/11 
Moraes Recreio Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário.  F- 1639/11 - Braseg Med World Drogaria Ltda
Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 

/11 – Farmácia Beltrão Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento do 
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do Estado do Rio de Janeiro - 

oito de fevereiro de dois mil e 
, na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-

RJ, na Rua Afonso Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Conselheiros 
e, Francisco Claudio de Souza 

Geral, Tania Maria Lemos 
Bruno Silva Freire, Carla Patricia de Morais e 

José Roberto Lannes Abib, Julio Cesar 
Raquel Costa Dutra Nascimento, das 

Silvania Maria Carlos França, 
Ana Paula de Almeida Queiroz, do Conselheiro Federal 

cujas assinaturas encontram-se no Livro 
RJ para realizar sua 472ª reunião plenária. 

Em seguida, faz a leitura da ata da reunião anterior, que é aprovada por unanimidade 
Passando a pauta estabelecida, são abordados os seguintes assuntos: 

Referenda a Deliberação 928/12. Aplicação de 
Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.2 - 

Referenda a Deliberação 927/12. Aprovação de 
Aprovada por unanimidade pelo 

: Aprovação de Processos de Inscrição. 
Deliberação 932/12 - Ementa: 

Cancelamento de processos de inscrição. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.5 
O parecer da Comissão de 

Tomada de Contas é apresentado ao Plenário. O Presidente informa que, em virtude 
s novas seccionais, uma nova proposta orçamentária será apresentada 

no período de seis meses. O Relatório de Prestação de Contas e o Relatório de Gestão 
– Relatório Congresso 

Congresso, realizado em 2011, é apresentado ao Plenário. 
Fica decidido que os Conselheiros receberão um resumo do relatório, o qual é 
aprovado por maioria, com abstenção do Conselheiro Dr. Bruno, que solicita o relatório 

Tal solicitação é feita também pelo Conselheiro Dr. Marcus Áthila. 1.6 – 
Aprovada por unanimidade a criação das seccionais da 

Baixada Fluminense e Serrana, localizada no município de Duque de Caxias, que 
gé, Guapimirim, Teresópolis e Petrópolis, e da Zona 

Oeste e Costa Verde, localizada no bairro de Campo Grande, município do Rio de 
Janeiro, e que abrangerá os municípios de Itaguaí, Angra dos Reis, Parati, 

da Resolução Nº 556/11 CFF – 
Fica definido que os Conselheiros irão estudar a resolução, que 

ispõe sobre a direção técnica ou responsabilidade técnica de empresas e/ou 
estabelecimentos que dispensam, comercializam, fornecem e distribuem produtos 

considerando a Deliberação CRF-
ispõe sobre Direção Técnica em Estabelecimentos 

e trarão propostas na próxima Plenária, para serem encaminhadas ao 
A Conselheira Federal Dra. Ana Paula comunica 

que a próxima Plenária do CFF será no dia 01 de março. Solicita que as pautas e atas 
Processos com Parecer do Relator 

1544/11 - Farmácia Magalhães 
A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 

Braseg Med World Drogaria Ltda - A 
Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 

A Relatora vota pelo arquivamento do  
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processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.  
Campos Ltda - A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Farmácia Camboinhas Ltda
por unanimidade pelo Plenário.  
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
1796/11 - R P Paula Drogaria
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Retiro Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário. Relator(a): 
Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F-1653/11 
arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.  
Drogaria Líder de São Gonçalo Ltda
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Baixado em diligência nos termos do voto do Relator. 
Caxias ltda – O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
pelo Plenário F-1774/11 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário
Farmácia Jobel Ltda Me 
unanimidade pelo Plenário 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Farmácia Cintipat Ltda Me
por unanimidade pelo Plenário. 
1665/11 - Drogaria Farmadina de Colégio Ltda
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Rocha Miranda Ltda 
1668/11 - Farmácia Íris Modelo Ltda 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F-1783/11 
da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Senhora da Saúde Ltda 
unanimidade pelo Plenário. 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Farmácia Três Rosas Ltda Me 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
O Relator vota pelo indeferime
Relator(a): Celma Thomaz de Azeredo Silva 
Perfumaria Ltda Me
unanimidade pelo Plenário 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário 
Logística Integrada Ltda
por unanimidade pelo Plenário 
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário 
- Farma Tyl Medic e Perfumaria Ltda
Aprovado por unanimidade pelo Plenário
Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
Plenário. F- 1794/11 
da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Estrelas Ltda Me 
unanimidade pelo Plenário. 
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.
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processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.  F-1640/11 
A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 

unanimidade pelo Plenário. F-1651/11 - Drogaria F M Vieira Ltda
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Farmácia Camboinhas Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado 
por unanimidade pelo Plenário.  F-1775/11 - Drogaria Patrilu Ltda Me
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 

R P Paula Drogaria - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F- 1815/11 - Farmácia Central do Bom 

A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
Relator(a): Bruno Silva Freire – F- 1652/11 

O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
1653/11 - Farmácia Kaylane e Fátima Ltda 

arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.  
Drogaria Líder de São Gonçalo Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1664/11 - Drogaria Vitória de Irajá Ltda
Baixado em diligência nos termos do voto do Relator. F-1772/11 

O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
1774/11 - Farmácia Belashow Ltda - 

indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário
Ltda Me - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 

unanimidade pelo Plenário F-1851/11 - Valente Farma Ltda
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Farmácia Cintipat Ltda Me - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado 
por unanimidade pelo Plenário. Relator(a): Carla Patrícia de Morais e Coura 

Drogaria Farmadina de Colégio Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1666/11 
Rocha Miranda Ltda - Baixado em diligência nos termos do voto da Relatora. 

Farmácia Íris Modelo Ltda - O Relator vota pelo indefe
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1672/11 - Icaraí Farmacêutica Ltda 
Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 

1783/11 - Farmácia Coelho Neto Ltda - O Relator vota pelo indeferimen
da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1785/11 
Senhora da Saúde Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-1803/11 - Drogaria Kallan Ltda Me 

mento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
Farmácia Três Rosas Ltda Me - O Relator vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1814/11 - Farmácia Nova Herdeira Ltda 
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 

Celma Thomaz de Azeredo Silva – F-1678/11 - Tony e Mar Farmácia e 
Perfumaria Ltda Me - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário F-1689/11 - Drogaria Radar Ltda
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário 
Logística Integrada Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado 
por unanimidade pelo Plenário F-1701/11 - Drogaria Nossa Vida do Pilar
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário 

Farma Tyl Medic e Perfumaria Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1791/11 - Farmácia Craque de Vila Nova 

A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 
1794/11 – Farmácia Maridrogas Ltda - A Relatora vota pelo indeferimento 

da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1800/
Estrelas Ltda Me - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
unanimidade pelo Plenário. F-1808/11 - Droga Rica J C Drogaria Ltda
vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.
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1640/11 - Silveira C M P de 
A Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por 

Drogaria F M Vieira Ltda - A Relatora vota 
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1770/11 - 

Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado 
Drogaria Patrilu Ltda Me - A Relatora 

vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F- 
ota pelo indeferimento da defesa. 

Farmácia Central do Bom 
A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 

1652/11 - Drogaria Farmáxima 
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 

 - O Relator vota pelo 
arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário.   F-1659/11 - 

O Relator vota pelo indeferimento da defesa. 
Drogaria Vitória de Irajá Ltda - 
1772/11 - Drogaria Recla’S de 

O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
 O Relator vota pelo 

indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F- 1850/11 - 
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 

Valente Farma Ltda - O Relator vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1852/11 - 

elator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado 
Carla Patrícia de Morais e Coura – F-

O Relator vota pelo indeferimento da 
1666/11 - Drogaria Expresso 

Baixado em diligência nos termos do voto da Relatora. F-
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. 

Icaraí Farmacêutica Ltda - A 
Relatora vota pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo 

O Relator vota pelo indeferimento 
1785/11 - Drogaria Nossa 

O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 
Drogaria Kallan Ltda Me - O Relator vota pelo 

mento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1804/11 - 
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. 

Farmácia Nova Herdeira Ltda - 
nto da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 

Tony e Mar Farmácia e 
A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 

Drogaria Radar Ltda - A Relatora vota pelo 
indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário F-1691/11 – Broker 

A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado 
ia Nossa Vida do Pilar - A Relatora 

vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário F- 1707/11 
A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 

Farmácia Craque de Vila Nova 
A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo 

A Relatora vota pelo indeferimento 
1800/11 - Farmácia Duas 

A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por 103. 
Droga Rica J C Drogaria Ltda - A Relatora 

vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. 
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Relator(a): José Roberto Lannes Abib 
Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da d
Plenário. Nos processos a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir 
idêntico julgado: F-
Três Rios Drogaria e Farmácia Ltda
Farmácia Nova Prata de Bangu Ltda Me
1742/11 - Drogaria Rainha do Tanque Ltda
S Ltda; F-1795/11 
Carneiro – F-1299/11 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos a seguir, decide o 
Plenário, por unanimidade de votos,
Uilian de Mesquita Ltda
Farmácia Unitas de Duque de Caxias Ltda
Campo Grande Ltda;
1779/11 - Drogaria Eteziro Ltda;
Drogaria Popular do Lafaiete Ltda
1745/11 - W. Brum Drogaria de Caxias Ltda
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos proce
Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado:
Rafaela Ltda; F-1750/11 
Family Laplagne Comércio de Mat. Med e Hosp. Ltda Me;
Deus Me Ilumine Ltda 
1755/11 - Farmácia Nossa Senhora da Conceição de Lucas Ltda
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: 
1830/11 - Drogaria Marilange de Magé Ltda;
Jardim Primavera Ltda; F
Raquel Costa Dutra Nas
Manipulação Ltda 
- Drogaria e Perfumaria Essência da Saúde Ltda
do voto da Relatora. 
termos do voto da Relatora. 
pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário
Neuza Lea Noronha Azeredo Me
Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos a seguir, decide o Plenário, 
por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: 
Drogaria Me; F-1836/11 
Municipal Piraí – 
Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer
encerrada a reunião
constar, eu, Denise Costa Ribeiro, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Sr. Presidente. Rio 
de Janeiro, 08 de fevereiro de dois mil e doze. **************
****************************************************************************************************
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José Roberto Lannes Abib – F-1703/11 - Drogaria e Perfumaria Assis
O Relator vota pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade 
. Nos processos a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir 

-1704/11 - Drogaria e Perfumaria Aias Ltda
Três Rios Drogaria e Farmácia Ltda; F-1713/11 - Farmácia Torres Ltda
Farmácia Nova Prata de Bangu Ltda Me; F-1741/11 – Leonardo de Souza

Drogaria Rainha do Tanque Ltda; F-1744/11 – Farmácia e Perfumaria M 
1795/11 - Farmácia Luna da Fontinha Ltda. Relator(a): 

1299/11 - Drogaria Tijuca Ltda - O Relator vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos a seguir, decide o 

ário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: 
Uilian de Mesquita Ltda; F-1718/11 - Drogaria e Perfumaria Lureg Ltda;
Farmácia Unitas de Duque de Caxias Ltda; F-1725/11 -  
Campo Grande Ltda; F-1726/11 - Farmácia Irmãos Araújo do Mato Alto Ltda;

Drogaria Eteziro Ltda; F-1790/11 - Farmácia  Aquário Ltda;
Drogaria Popular do Lafaiete Ltda. Relator(a): Marcus Vinícius Romano Áthila 

W. Brum Drogaria de Caxias Ltda - O Relator vota pelo arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos proce
Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado:

1750/11 - Homeopatia Doce Flora da Barra Ltda;
Family Laplagne Comércio de Mat. Med e Hosp. Ltda Me;
Deus Me Ilumine Ltda - Baixado em diligência nos termos do voto do Relator. 

Farmácia Nossa Senhora da Conceição de Lucas Ltda
pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 

, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: 
Drogaria Marilange de Magé Ltda; F- 1853/11 - Drogaria Panorama de 

Jardim Primavera Ltda; F-1854/11- Drogaria Principal de Caxias Ltda.
Raquel Costa Dutra Nascimento – F-1751/11 - Dietpharma Farmácia de 

 - Baixado em diligência nos termos do voto da Relatora
Drogaria e Perfumaria Essência da Saúde Ltda - Baixado em diligência nos termos 

do voto da Relatora. F-1841/11 – Drogarias Village Ltda - Baixado em diligência nos 
termos do voto da Relatora. F- 1846/11 - Clínica Nise da Silveira
pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário
Neuza Lea Noronha Azeredo Me - A Relatora vota pelo indeferimento da defesa. 

por unanimidade pelo Plenário. Nos processos a seguir, decide o Plenário, 
por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-1824/11 

1836/11 - Drogaria Boa Vida Ltda Me; F
 FMS de Piraí; F-1859/11 - Drogaria Farma de Imbarie Ltda.

Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer
encerrada a reunião às 18:40h (dezoito horas e quarenta minutos). Do que, para
constar, eu, Denise Costa Ribeiro, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Sr. Presidente. Rio 
de Janeiro, 08 de fevereiro de dois mil e doze. ************** 
****************************************************************************************************

Denise Costa Ribeiro Paulo Oracy da Rocha Azeredo

Secretária-Geral Presidente
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Drogaria e Perfumaria Assis 
efesa. Aprovado por unanimidade pelo 

. Nos processos a seguir, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir 
Drogaria e Perfumaria Aias Ltda; F- 1709/11 - Disque 

Torres Ltda; F-1740/11 - 
Leonardo de Souza; F-

Farmácia e Perfumaria M 
Relator(a): Julio Cesar 

Relator vota pelo indeferimento da 
defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos a seguir, decide o 

proferir idêntico julgado: F-1494/11 - Drogaria 
Drogaria e Perfumaria Lureg Ltda; F-1720/11 - 

  Farmácia Letícia de 
Farmácia Irmãos Araújo do Mato Alto Ltda; F-

Farmácia  Aquário Ltda; F-1855/11 - 
Marcus Vinícius Romano Áthila – F-
O Relator vota pelo arquivamento do 

processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos a seguir, decide o 
Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-1748/11 – Drogaria 

Homeopatia Doce Flora da Barra Ltda; F-1861/11 - 
Family Laplagne Comércio de Mat. Med e Hosp. Ltda Me; F-1753/11 - Farmácia 

Baixado em diligência nos termos do voto do Relator. F-
Farmácia Nossa Senhora da Conceição de Lucas Ltda - O Relator vota 

pelo indeferimento da defesa. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. Nos processos 
, decide o Plenário, por unanimidade de votos, proferir idêntico julgado: F-

Drogaria Panorama de 
Drogaria Principal de Caxias Ltda. Relator(a): 

Dietpharma Farmácia de 
nos termos do voto da Relatora. F-1838/11 

Baixado em diligência nos termos 
Baixado em diligência nos 

Clínica Nise da Silveira - A Relatora vota 
pelo arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade pelo Plenário. F-1818/11 - 

elo indeferimento da defesa. 
por unanimidade pelo Plenário. Nos processos a seguir, decide o Plenário, 

1824/11 - C H Silva Farmácia e 
Drogaria Boa Vida Ltda Me; F-1843/11 - Prefeitura 

Drogaria Farma de Imbarie Ltda. 2.  
Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer uso da palavra, foi 

às 18:40h (dezoito horas e quarenta minutos). Do que, para 
constar, eu, Denise Costa Ribeiro, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Sr. Presidente. Rio 

**************************************************************************************************** 

Paulo Oracy da Rocha Azeredo 

Presidente  


